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1. GUACIÁRA SOUZA DE 

SOUZA 

8400-LETRAS 
LIBRAS/LITERATU

RA  SURDA 
(Licenciatura/NOTURNO) 
PROCESSO SELETIVO 

ESPECIAL 2023/1 

 

(x)  L2 

(  ) L6 

( ) L10 

( ) L14 

 

 

(x) Preto 

( ) Pardo 

 

 

(x) Deferido 

( ) Indeferido 

2310479

7 

IVONICE CARDOSO DOS 

ANJOS 
8400-LETRAS 

LIBRAS/LITERATU
RA  SURDA 

(Licenciatura/NOTURNO) 
PROCESSO SELETIVO 

ESPECIAL 2023/1 

( )  L2 

 (x) L6 

( ) L10 

( ) L14 

( ) Preto 

 ( ) Pardo 

( ) Deferido 

( ) Indeferido 

(x ) Indeferido 

NC 

2310482

8 

MIGUEL ELIAS MACEDO 8400-LETRAS 
LIBRAS/LITERATU

RA  SURDA 

(Licenciatura/NOTURNO) 
PROCESSO SELETIVO 

ESPECIAL 2023/1 

(  )  L2 

 (x) L6 

( ) L10 

( ) L14 

( ) Preto 

 ( ) Pardo 

( ) Deferido 

( ) Indeferido 

(x ) Indeferido 

NC 

 



Diretrizes para Recurso 
Em caso de indeferimento o(a) candidato(a) poderá interpor Recurso, no prazo 

de até 3 dias úteis, contados a partir da divulgação do Relatório Preliminar (até 

04/07/2023). 

A análise e parecer da banca de heteroidentificação seguem as disposições da 

Portaria Normativa nº 4/2018, do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento 

e Gestão. 

*Para saber a justificativa do indeferimento, solicite o seu parecer para o e-mail 

nuaad@ufpel.edu.br informando seu nome completo e curso; 

Sobre o recurso 

– O recurso não tem um modelo pronto, ele deve ser elaborado de forma a 

justificar por que a banca deve reconsiderar o parecer inicial de indeferimento, 

os argumentos são de escolha pessoal; 

– Esse documento (o recurso) deve ser enviado em um único arquivo, em 

formato pdf, ao e-mail heteroidentificacao@ufpel.edu.br, informando o seu 

nome completo e o curso; 

* Recursos enviados a outro e-mail ou entregues em outro formato, não serão 

analisados; 

* Preste atenção ao prazo de envio, pois e-mail enviado após as 23h59 da data 

limite (04/07/2023) para envio não serão avaliados. 

Outras informações: nuaad@ufpel.edu.br. 
 


	UNIVERSIDADE FEDERAL DE PELOTAS
	Coordenação de Diversidade e Inclusão
	Núcleo de Ações Afirmativas e Diversidade
	Resultado Preliminar de Heteroidentificação
	Diretrizes para Recurso

